
PRIMAVERA,

GAMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA 
CASA EURICLES DE SOUZA

Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2019, 
de acordo coma Carta Convite n° 01/2019, 
Processo Licitatório n° 001/2019. 

Cláusula Primeira -  Das Partes

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA, ESTADO DE PERNAMBUCO pessoa jurídica de direito público, 
situada na Rua Praça Marechal Castelo Branco, s/n, Centro, Primavera -  PE, CEP 55510-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob o N° 08.147.365/0001-55; neste ato representada pelo presidente Sr. Antônio Olegário Filho, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal Castelo Branco, n° 95, Centro. CEP.: 55.510- 
000. Primavera-PE, inscrito no CPF sob o N° 590.400 464-72 e R6 n° 3.301.576 SDS/PE doravante 
denominada CONTRATANTF, e do outro lado, a Empresa SÉRGIO & SHIRLEY INFORMATICA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ/MF scb n° 05.163.665/0001-30, com sede à Rua da Florestinha n° 231 A, São José, Carpina/PE 
CEP.: 55817-030. (SL INFORMÁTICA & CONSULTORIAS) neste ato representada pelo seu Socio o Sr. Sergio 
Antônio Lopes, brasileiro. União Estável portador da cedula de identidade n°4.946.739 SSP/PE , inscrito no 
CPF sob o n° 962.506.744 20., residente e domiciliado na Rua Florestinha, n° 231 - São José -  Carpina/PE CEP.: 
55 817 030 doravante denominado CONTRATADO, têm justo e contratado na melhor forma de direito, e de 
acordo com a Lei Federal n.° 8.666 de 21 de Julho de 1993 e suas atualizações, o que a seguir estipulam;

Clausula Segunda -  Do Objeto

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato e do 
Quarto Termo Aditivo entre as partes envolvidas ate 31 de dezembro de 2022 com base no inciso II, art. 57 
da Lei n° 8.666/93.

Cláusula Terceira -  Do prezo de vigência

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Aditivc
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CÂMARA MUNiCiPAL DE PRIMAVERA 
CASA EURICLES DE SOUZA

Cláusula Qumta - Do Fundamento Legal

O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente da Câmara Municipal de Primavera 
contratante - e encontra amparo legaí no artigo 65, da Lei n.° 8.666/93.

Clausula Sexta -  Das Disposiçoes Gerais

yíi 510 84 SH RLEY JtSiíO^MATICA LTi 
/  CNPjV»05/f63.ètó/0»í>1 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

M D M F-
30,____ ________„__ _________________

NOME: NOME:
CPF.: CPF

E, para firme/a e validade do que foi pactuado, lavrou-se o pre;;ente termo aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que surtam um so efeito, as quaisr depois dejicJss. sácTa^sinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemyp-ha; abaixo

Primavera (PE) 30 de

Lte

Câmara Mánicipal de Primavera/PE 
CONTRATANTE 

Antônio Olegario Filho
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